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DECRETO Nº 275, DE 29 DE OUTUBRO DE 1991. 
 

   

Homologa a demarcação administrativa da 

Área Indígena Uru-Eu-Wau-Wau, no Estado 

de Rondônia. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19, § 1°, da Lei n° 6.001, de 

19 de dezembro de 1973, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica homologada, para os efeitos do art. 231 da Constituição Federal, a 

demarcação administrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio FUNAI da Área 

Indígena UruEu-Wau-Wau, localizada nos Municípios de Costa Marques, Ariquemes, 

Guajará-Mirim, São Miguel do Guaporé, Jaru, Vila Nova do Mamoré, Ouro Preto do Oeste, 

Alvorada do Oeste e Porto Velho, Estado de Rondônia, caracterizada como de ocupação 

tradicional e permanente indígena, e com superfície de 1.867.117,80ha (hum milhão, 

oitocentos e sessenta e sete mil, cento e dezessete hectares e oitenta ares) e perímetro de 

865.153,01m (oitocentos e sessenta e cinco mil, cento e cinqüenta e três metros e hum 

centímetro). 

 

Art. 2° A Área Indígena de que trata este Decreto tem a seguinte delimitação: 

NORTE: Partindo do Marco 1 de coordenadas geográficas 10°31'32,93"S e 

63°58'16,37"WGr., localizado na margem direita do Rio Jaciparaná, na foz do Igarapé da 

Divisa, segue por este igarapé no sentido montante, com uma extensão de 18.179,01 metros, 

até a sua cabeceira no Marco 2 de coordenadas geográficas 10°36'20,04"S e 

63°51'12,28"WGr.; daí, segue por uma linha reta com azimute de 47°32'24,26" e distância de 

8.069,75 metros, até o Marco 3 (SAT 3) localizado na confluência do Igarapé Cachoeirinha 

com o Rio Candeias Braço Esquerdo; daí, segue pelo referido Rio no sentido montante com 

uma extensão de 25.573,04 metros, até a confluência com o Igarapé Taxi, Marco 4 de 

coordenadas geográficas 10°42'02,97"S e 63°40'49,48"WGr.; daí, segue por uma linha reta 

com azimute de 90°03'16,72" e distância de 23.892,62 metros, até o Marco 5 de coordenadas 

geográficas 10°42'05,15''S e 63°27'42,95"WGr.; daí, segue por uma linha reta com azimute de 

01°41'35,23" e distância de 22.355,72 metros, até o Marco 6 (SAT 6) de coordenadas 

geográficas 10°29'57,64"S e 63°27'20,13"WGr., situado entre duas elevações, na linha C-O-

A, do Projeto Burareiro, do Incra; daí, segue pela linha C-O-A com azimute de 89°58'30,23" e 

distância de 7.991,15 metros, até o Marco 7 de coordenadas geográficas 10°29'57,87"S e 

63°22'57,24''WGr.; daí, segue por uma linha reta com azimute de 358°29'14,68" e distância de 

1.026,41 metros, até o Marco 8 de coordenadas geográficas 10°29'18,61"S e 

63°22'58,23"WGr., localizado na cabeceira do Igarapé Monte Negro; daí, segue pelo referido 

igarapé no sentido jusante com uma extensão de 20.507,60 metros, até a sua confluência com 

o Rio Jamari, Marco 9 (SAT 9) de coordenadas geográficas 10°23'43,04"S e 

63°15'30,77"WGr.; daí, segue por uma linha reta com azimute de 88°07'49,09" e distância de 

4.502,86 metros, até o Marco 10 de coordenadas geográficas 10°23'38,36"S e 
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63°13'02,75"WGr., coincidente com o Marco 81 do Projeto Burareiro, do Incra. Leste: Daí, 

segue pela linha B-30 do Incra com azimute de 180°10'46,39" e distância de 9.210,63 metros, 

até o Marco 11 de coordenadas geográficas 10°28'38,25"S e 63°13'03,91"WGr., coincidente 

com o Marco 10 do Incra; daí, segue pela linha C-O com azimute de 90°22'08,67" e distância 

de 3.033,13 metros, até o Marco 12 de coordenadas geográficas 10°28'38,95"S e 

63°11'24,13"WGr. coincidente com o Marco 7 do Incra; daí, segue por uma linha reta com 

azimute de 180°17'30,35" e distância de 2.285,46 metros, até o Marco 13 de coordenadas 

geográficas 10°29'53,36''S e 63°11'24,56''WGr., coincidente com o Marco 8 do Incra; daí, 

segue por uma linha reta com azimute de 90°20'06,47'' e distância de 2.729,49 metros, até o 

Marco 14 de coordenadas geográficas 10°29'53,93"S e 63°09'54,77"WGr., ( do Marco 10 até 

o Marco 14 confronta-se com o Projeto Burareiro do Incra); daí, segue por uma linha reta com 

azimute de 180°20'52,94" e distância de 8.614,54 metros, até o Marco 15 de coordenadas 

geográficas 10°34'34,41"S e 63°09'56,64"WGr.; daí, segue por uma linha reta com azimute de 

134°23'48,27" e distância de 39.363,91 metros, até o Marco 16 de coordenadas geográficas 

10°49'31,19"S e 62°54'30,81"WGr, localizado na margem esquerda do Rio Jaru; daí, segue 

pelo referido rio no sentido montante com uma extensão de 18.095,31 metros, até a 

confluência de um igarapé sem denominação no Marco 17 de coordenadas geográficas 

10°55'33,65"S e 63°00'01,65"WGr.; daí, segue pelo referido igarapé no sentido montante com 

uma extensão de 8.623,33 metros, até a sua cabeceira, situada na encosta da Serra do Mirante, 

no Marco 18 de coordenadas geográficas 10°59'58,18"S e 62°59'12,22"WGr.; daí, segue por 

uma linha reta com azimute de 153°09'57,44" e distância de 476,29 metros, até o Marco 19 de 

coordenadas geográficas 11°00'12,02"S e 62°59'05,13"WGr., localizado na cabeceira de um 

igarapé sem denominação; daí, segue pelo referido igarapé no sentido jusante com uma 

extensão de 5.283,49 metros, até a sua confluência com o Igarapé Trincheira, no Marco 20 de 

coordenadas geográficas 11°01'47,73"S e 62°56'53,96"WGr.; daí, segue pelo Igarapé 

Trincheira no sentido jusante com uma extensão de 2.001,66 metros, até a confluência de um 

igarapé sem denominação no Marco 21 de coordenadas geográficas 11°02'03,02"S e 

62°55'52,16''WGr.; daí, segue pelo referido igarapé no sentido montante com uma extensão de 

1.971,19 metros, até à sua cabeceira, Marco 22 de coordenadas geográficas 11°02'50,63"S e 

62°56'32,39"WGr.; daí, segue por uma linha reta com azimute de 98°49'32,95" e distância de 

836,64 metros, até o Marco 23 (SAT 23) de coordenadas geográficas 11°02'54,81"S e 

62°56'05,14"WGr., localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação ; daí , segue pelo 

referido igarapé no sentido jusante com uma extensão de 21.327,36 metros, até a sua 

confluência com o Rio Urupá no Marco 24 de coordenadas geográficas 11°11'45,89"S e 

62°51'54,76"WGr.; daí, segue pelo referido rio no sentido jusante com uma extensão de 

34.141,92 metros, até a confluência com o Igarapé Esmeril no Marco 25 (SAT 25) de 

coordenadas geográficas 11°07'40,88"S e 62°41'52,25"WGr., daí, segue por uma linha reta 

com azimute de 156°26'42,52" e distância de 43.444,99 metros, até o Marco 26 (SAT 26) de 

coordenadas geográficas 11°29'16,72"S e 62°32'17,80"WGr., localizado na margem direita do 

Igarapé Norte-Sul. Sul: daí, segue pelo referido igarapé no sentido jusante com uma extensão 

de 32.703,54 metros, até a sua confluência com o Rio São Miguel Marco 27 de coordenadas 

geográficas 11°38'19,91"S e 62°44'12,79"WGr.; daí, segue pelo referido rio no sentido 

jusante com uma extensão de 12.228,03 metros, até a confluência com o Igarapé Jurupari, 

Marco 28 (SAT 28) de coordenadas geográficas 11°41'17,20"S e 62°49'04,47"WGr.; daí, 

segue por uma linha reta com azimute de 222°54'20,04" e distância de 4.878,77 metros, até o 

Marco 29 de coordenadas geográficas 11°43'13,61"S e 62°50'54,12"WGr., localizado na 

margem esquerda do Igarapé Preto; daí, segue pelo referido igarapé até a confluência com o 
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Igarapé Azul; daí seguindo por este perfazendo um total de 12.763,88 metros até o Marco 30 

de coordenadas geográficas 11°40'19,20"S e 62°56'15,77"WGr.; daí, segue por uma linha 

reta, com azimute de 271°23'38,99" e distância de 17.097,48 metros, até o Marco 31 de 

coordenadas geográficas 11°40'05,63"S e 63°05'40,35"WGr., localizado no alto da Serra 

Fernão Dias, na cabeceira do Igarapé Vinte e Dois de Outubro; daí, segue pelo referido 

igarapé no sentido jusante até a sua confluência com o Rio Manoel Correia; daí, segue pelo 

referido rio no sentido jusante até o Marco 33 de coordenadas geográficas 11°50'16,06"S e 

63°16'42,04"WGr., localizado à 322,00 metros da confluência com o Igarapé Sabuguinho; 

daí, segue por uma linha reta com azimute de 270°01'34,30" e distância de 65.700,55 metros, 

até o Marco 34 de coordenadas geográficas 11°50'10,64"S e 63°52'53,36"WGr., localizado na 

cabeceira do Igarapé do Vovô. Oeste: Daí, segue, pelo referido igarapé no sentido jusante com 

uma extensão de 14.209,82 metros, até a sua confluência com o Rio Cautário, Marco 35 de 

coordenadas geográficas 11°43'21,81"S e 63°53'44,94"WGr., daí segue pelo referido rio no 

sentido jusante com uma extensão de 10.384,13 metros, até a sua confluência com o Igarapé 

São João do Branco, Marco 36 de coordenadas geográficas 11°44'33,43"S e 

63°57'55,97"WGr.; daí, segue pelo referido igarapé no sentido montante com uma extensão 

de 30.310,42 metros, até a sua confluência com o Igarapé Riozinho, Marco 37 de coordenadas 

geográficas 11°33'37,12"S e 63°58'10,64"WGr.; daí segue pelo Igarapé Riozinho no sentido 

montante com uma extensão de 31.442,35 metros, até a sua cabeceira, Marco 38 de 

coordenadas geográficas 11°22'35,76"S e 63°52'53,33"WGr., daí, segue por uma linha reta 

com azimute de 81°34'13,03" e distância de 1.153,76 metros, até o Marco 39 de coordenadas 

geográficas 11°22'30,37"S e 63°52'15,66"WGr., localizado na cabeceira de um igarapé sem 

denominação; daí, segue pelo referido igarapé no sentido jusante com uma extensão de 

14.337,87 metros, até a sua confluência com o Igarapé São João, Marco 40 de coordenadas 

geográficas 11°15'57,91"S e 63°52'30,82"WGr.; daí, segue pelo Igarapé São João no sentido 

jusante com uma extensão de 55.280,40 metros, até a sua confluência com o Rio Pacaas 

Novas, Marco 41 de coordenadas geográficas 11°11'28,11"S e 64°16'58,15"WGr.; daí, segue 

pelo referido rio no sentido montante com uma extensão de 3.500,05 metros, até a confluência 

com o Igarapé Taboquinha, Marco 42 de coordenadas geográficas 11°10'22,44"S e 

64°16'01,65"WGr.; daí, segue pelo referido igarapé no sentido montante com uma extensão 

de 9.634,66 metros até a sua cabeceira, Marco 43 (SAT-43) de coordenadas geográficas 

11°07'55,86"S e 64°19'22,25"WGr.; daí, segue por uma linha reta com azimute de 

335°14'31,62" e distância de 2.478,10 metros, até o Marco 44 de coordenadas geográficas 

11°06'42,47"S e 64°19'56,12"WGr., localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; 

daí, segue pelo referido igarapé no sentido jusante com uma extensão de 14.506,22 metros, 

até a sua confluência com um igarapé sem denominação no Marco 45 de coordenadas 

geográficas 11°02'59,42"S e 64°21'39,80"WGr.; daí, segue por este igarapé no sentido jusante 

com uma extensão de 9.767,88 metros, até a sua confluência com um igarapé sem 

denominação no Marco 46 de coordenadas geográficas 11°04'40,59"S e 64°25'59,28"WGr; 

daí, segue por este igarapé no sentido montante com uma extensão de 16.620,43 metros, até a 

sua cabeceira no Marco 47 de coordenadas geográficas 10°58'06,34"S e 64°26'09,98"WGr.; 

daí, segue por uma linha reta com azimute de 36°58'31,65" e distância de 3.403,33 metros, até 

o Marco 48 de coordenadas geográficas 10°56'38,16"S e 64°25'02,13"WGr.; localizado na 

cabeceira de um igarapé sem denominação; daí, segue pelo referido igarapé no sentido jusante 

com uma extensão de 13.326,85 metros, até sua confluência com o Igarapé Repartição, Marco 

49 de coordenadas geográficas 10°51'43,64"S e 64°22'26,43"WGr.; daí, segue pelo Igarapé 

Repartição no sentido jusante com uma extensão de 13.878,30 metros, até a sua confluência 
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com o Rio Ouro Preto, Marco 50 de coordenadas geográficas 10°50'04,11''S e 

64°26'54,82"WGr.; daí, segue pelo referido rio no sentido montante passando pelo Ponto 

50/76 de coordenadas geográficas 10°46'02,84''S e 64°12'40,87"WGr., localizado na 

confluência de um igarapé sem denominação; daí, segue pelo referido igarapé no sentido 

montante até a sua cabeceira no Marco 51 de coordenadas geográficas 10°44'57,98"S e 

63°59'02,30"WGr. (do Marco 50 ao Marco 51 tem uma extensão de 70.574,16 metros); daí, 

segue por uma linha reta com azimute de 357°46'37,92 e distância de 1.547,15 metros, até o 

Marco 52 de coordenadas geográficas 10°44'07,65"S e 63°59'04,11"WGr., localizado na 

cabeceira de um igarapé sem denominação; daí, segue pelo referido igarapé no sentido jusante 

com uma extensão de 13.056,66 metros, até a sua confluência com o Rio Jaciparaná no Marco 

53 de coordenadas geográficas 10°38'00,17"S e 63°59'06,95"WGr.; daí, segue pelo referido 

Rio no sentido jusante com uma extensão de 20.021,85 metros, até o Marco 1, início da 

descrição deste perímetro. 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o 

Decreto n° 98.894, de 30 de janeiro de 1990. 

 

Brasília, 29 de outubro de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 

 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 
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DECRETO Nº 75.281, DE 23 DE JANEIRO DE 1975 
*Revogado pelo Decreto de 10 de Maio de 1991 

 

 

Declara de interesse social, para fins de 

desapropriação, imóveis rurais situados no 

Município de Porto Velho, no Território 

Federal de Rondônia, em polígono 

compreendido na área prioritária de Reforma 

Agrária, de que trata o Decreto nº 67.557, de 

12 de novembro de 1970.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe conferem os 

artigos 81, item III, e 161, § 2º, da Constituição, e nos termos dos artigos 18, letras "a", "b" e 

"d" e 20, item VI, da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do Decreto-lei nº 554, de 25 

de abril de 1969, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. É declarada de interesse social, para fins de desapropriação, nos termos 

dos artigos 18, letras "a", "b" e "d" e 20, item VI da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, 

uma área de terras, de aproximadamente 908.843,2053 ha (novecentos e oito mil, oitocentos e 

quarenta e três hectares, vinte ares e cinquenta e três centiares), transcrita em nome de 

diversos particulares, situada no Município de Porto Velho, Território Federal de Rondônia.  

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo é compreendida pelo polígono 

definido pelo seguinte perímetro, circundado em toda sua extensão por terras devolutas 

federais e determinado pelos seguintes pontos geodésicos: Partindo do ponto de Coordenadas 

Geográficas latitude 10º30'00" (dez graus, trinta minutos e zero segundo) a Oeste de 

Greenwich, e pelo meridiano de 63º30'00" (sessenta e três graus, trinta minutos e zero 

segundo), Sul e segue-se na direção geral do divisor de águas dos rios Jamari e Candeias, até 

encontrar o ponto de Coordenadas Geográficas de latitude 9º30'00" (nove graus, trinta 

minutos e zero segundo), Sul e longitude 63º30'00'' (sessenta e três graus, trinta minutos e 

zero segundo) a Oeste de Greenwich. Desse ponto, segue-se pelo paralelo 9º30'00" (nove 

graus, trinta minutos e zero segundo) na direção Leste, cruzando o Rio Jamari e a BR-364, até 

encontrar o ponto de Coordenadas Geográficas latitude 9º30'00" (nove graus, trinta minutos e 

zero segundo) Sul e longitude 62º45'00" (sessenta e dois graus, quarenta e cinco minutos e 

zero segundo) a Oeste de Greenwich. Desse ponto, segue-se pelo meridiano 62º45'00" 

(sessenta e dois graus, quarenta e cinco minutos e zero segundo) na direção Sul, cruzando a 

BR-364 até o Rio Quatro Cachoeiras, até encontrar o ponto de Coordenadas Geográficas 

latitude 10º30'00" (dez graus, trinta minutos e zero segundo) Sul e longitude 62º45'00" 

(sessenta e dois graus, quarenta e cinco minutos e zero segundo) a Oeste de Greenwich. Desse 

ponto, segue-se pelo paralelo 10º30'00" (dez graus, trinta minutos e zero segundo) na direção 

Oeste, cruzando os rios Pardo, Canaã e Jumari, até encontrar o ponto de Coordenadas 

Geográficas latitude 10º30'00" (dez graus, trinta minutos e zero segundo) Sul e longitude 

63º00'00" (sessenta e três graus, trinta minutos e zero segundo) a Oeste de Greewich, que 

constitui o ponto de partida.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

Art. 2º. O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA fica 

autorizado a promover a desapropriação dos imóveis rurais de que trata o presente Decreto, na 

forma prevista no Decreto-lei nº 554, de 25 de abril de 1969.  

 

Art. 3º. É ressalvado o direito da União de questionar o domínio das áreas 

tituladas irregularmente, observado sempre o disposto no parágrafo único do artigo 13, do 

Decreto-lei número 554, de 25 de abril de 1969, na Lei nº 2.597, de 12 de setembro de 1955 e 

na Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966.  

 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 23 de janeiro de 1975; 154º da Independência e 87º da República.  

 

ERNESTO GEISEL 

Paulo Afonso Romano  
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DECRETO Nº 91.416, DE 9 DE JULHO DE 1985 
*Revogado pelo Decreto Nº 98.894, de 30 de Janeiro de 1990 

 

 

 Declara de ocupação dos indígenas, área de 

terras no Estado de Rondônia, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto pelos artigos 2º, incisos V e 

IX, 19 e 22 da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Ficam declaradas de ocupação dos indígenas para os efeitos dos artigos 4º, 

IV, e 198 da Constituição, as terras abaixo delimitadas, localizadas nos Municípios de 

Ariquemes, Costa Marques, Guajará-Mirim, Jaru, Ouro Preto do Oeste, Presidente Médici e 

Porto Velho, no Estado de Rondônia: NORTE: Partindo do Ponto "1" de coordenadas 

geográficas aproximadas 10º31'35" S e 63º58'20" W, situado na confluência do Igarapé da 

Divisa no Rio Jaci-Paraná; daí, segue no sentido montante pelo citado Igarapé até sua 

cabeceira, no Ponto "2" de coordenadas geográficas aproximadas 10º36'15" S e 63º51'15" W; 

daí, segue por uma linha reta até o Ponto "3" de coordenadas geográficas aproximadas 

10º33'25" S e 63º47'55" W, situado na confluência do Igarapé sem denominação no Rio 

Candeias Braço Esquerdo; daí, segue no sentido montante pelo citado Rio até o Ponto "4" de 

coordenadas geográficas aproximadas 10º42'00" S e 63º40'55" W; daí, segue por uma linha 

reta até o Ponto "5" de coordenadas geográficas aproximadas 10º42'00" S e 63º27'30" W; daí, 

segue por um linha reta no rumo norte até o Ponto "6" de coordenadas geográficas 

aproximadas 10º30'00" S e 63º27'30" W, situado na linha C-O-A que separa o Projeto 

Burareiro da Gleba do Rio Alto - Setor Nova Floresta; daí, segue pela linha C-O-A no rumo 

leste até o Ponto "7" de coordenadas geográficas aproximadas 10º30'00" S e 63º22'35" W; daí, 

segue por uma linha reta rumo norte até o Ponto "8" de coordenadas geográficas aproximadas 

10º29'10" S e 63º22'35" W, situado na cabeceira do lgarapé Monte Negro; daí, segue no 

sentido jusante pelo citado Igarapé até sua confluência no Rio Jamari, no Ponto "9" de 

coordenadas geográficas aproximadas 10º23'35º" S e 63º15'35º" W; dai, segue por uma linha 

reta na direção leste até o Ponto "10" de coordenadas geográficas aproximadas 10º23'30" S e 

63º13'10" W, situado no Marco 81 da Gleba Burareiro. LESTE: Do ponto antes descrito, 

segue pela linha B-30 até o Ponto "11" de coordenadas geográficas aproximadas 10º28'30" S 

e 63º13'10" W, situado no Marco 10; daí, segue pela linha C-O até o Ponto "12" de 

coordenadas geográficas aproximadas 10º28'30" S e 63º11`30" W, situado no Marco 7; daí, 

segue por uma linha reta até o Ponto "13" de coordenadas geográficas aproximadas 10º29'45" 

S 63º11'30" W, situado no Marco 8; daí, segue por uma linha reta até o Ponto "14" de 

coordenadas geográficas aproximadas 10º29'45" S e 63º10'00" W; confronta-se desde o Ponto 

"10" ao "14", com a Gleba Burareiro/INCRA; daí, segue por uma linha reta até o Ponto "15" 

de coordenadas geográficas aproximadas 10º34'25" S e 63º10'00" W; daí; segue por uma linha 

reta no prolongamento da Linha 648 do PIC ADOLPHO ROHL até o Ponto "16" de 

coordenadas geográficas aproximadas 10º49'25" S e 62º54'30" W, situado na margem 
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esquerda do Rio Jaru; daí, segue no sentido montante pelo citado Rio até a confluência do 

Igarapé sem denominação, no Ponto "17" de coordenadas geográficas aproximadas 10º56'20" 

S e 62º59'55" W; daí, segue no sentido montante pelo citado Igarapé até sua cabeceira, no 

Ponto "18" de coordenadas geográficas aproximadas 11º00'10" S e 62º59'05" W; daí, segue 

por uma linha reta até o Ponto "19" de coordenadas geográficas aproximadas 11º00'25" S e 

62º59'05" W. situado na cabeceira do Igarapé sem denominação; daí, segue no sentido jusante 

pelo citado Igarapé até sua confluência no Igarapé Trincheira, no Ponto "20" de coordenadas 

geográficas aproximadas 11º01`45" S e 62º56'50" W; daí, segue no sentido jusante pelo 

Igarapé Trincheira até a confluência do Igarapé sem denominação, no Ponto "21" de 

coordenadas geográficas aproximadas 11º02'00" S e 62º55'55" W; daí, segue no sentido 

montante do citado Igarapé até sua cabeceira, no Ponto "22" de coordenadas geográficas 

aproximadas 11º02'55" S e 62º56'30" W; daí, segue por uma linha reta até o Ponto "23" de 

coordenadas geográficas aproximadas 11º02'55" S e 62º55'00" W, situado na cabeceira do 

Igarapé sem denominação; daí, segue no sentido jusante pelo citado Igarapé até sua 

confluência do Rio Urupá, no Ponto "24" de coordenadas geográficas aproximadas 11º11`50" 

S e 62º52'00" W; daí, segue no sentido jusante pelo citado Rio até a confluência do Igarapé 

Esmeril, no Ponto "25" de coordenadas geográficas aproximadas 11º07'40" S e 62º41`55" W; 

daí, segue por uma linha reta no rumo sudeste até o Ponto "26" de coordenadas geográficas 

aproximadas 11º29'20" S e 62º32'10" W, situado na cabeceira do Igarapé sem denominação, 

afluente da margem direita do Igarapé Norte-Sul. SUL: Do ponto antes descrito, segue no 

sentido jusante pelo citado lgarapé até sua confluência no lgarapé Norte-Sul, no Ponto "27" de 

coordenadas geográficas aproximadas 11º38'15" S e 62º44'15" W; daí, segue no sentido 

jusante pelo citado Igarapé até sua confluência no Rio São Miguel, no Ponto "28" de 

coordenadas geográficas aproximadas 11º41'20" S e 62º49'00" W; daí, segue por uma linha 

reta no rumo sudoeste até a confluência do Igarapé sem denominação no Ponto "29" de 

coordenadas geográficas aproximadas 11º43'20" S e 62º50'55" W; daí, segue pelo citado 

Igarapé, no sentido montante até o ponto "30" de coordenadas geográficas aproximadas 

11º40'20" S e 62º56'12" W; daí, segue por uma linha reta no rumo noroeste até o Ponto "31", 

localizado na cabeceira esquerda do Igarapé Vinte e Dois de Outubro, de coordenadas 

geográficas aproximadas 11º40'08" S e 63º06'02" W; daí, segue pelo citado Igarapé, sentido 

jusante até a sua confluência com o Rio São Francisco, no Ponto "32", de coordenadas 

geográficas aproximadas 11º42'12" S e 63º14'21" W; daí, segue pelo citado Rio, sentido 

jusante até a sua confluência com um Igarapé sem denominação, no Ponto "33" de 

coordenadas geográficas aproximadas 11º50'16" S e 63º16'09" W; daí, segue por uma linha 

reta de rumo sudoeste até o Ponto "34" de coordenadas geográficas aproximadas 11º50'10" S 

e 63º52'55" W, situado na cabeceira do Igarapé sem denominação. OESTE: Do ponto antes 

descrito, segue no sentido jusante pelo citado Igarapé até sua confluência no Rio Cautário, no 

Ponto "35" de coordenadas geográficas aproximadas 11º43'20" S e 63º53'45" W; daí, segue 

no sentido jusante pelo citado Rio até a confluência do Igarapé São João do Branco, no Ponto 

"36" de coordenadas geográficas aproximadas 11º44'30" S e 63º58'00" W; daí, segue no 

sentido montante pelo citado Igarapé até a confluência do Igarapé sem denominação, no 

Ponto "37" de coordenadas geográficas aproximadas 11º33'30" S e 63º58'15" W; daí, segue 

no sentido montante pelo citado Igarapé até sua cabeceira, no Ponto "38" de coordenadas 

geográficas aproximadas 11º22'35" S e 63º52'50" W; daí, segue por uma linha reta na direção 

nordeste até o ponto "39" de coordenadas geográficas aproximadas 11º22'30" S e 63º52'15" 

W, situado na cabeceira do Igarapé sem denominação; daí, segue no sentido jusante pelo 

citado Igarapé até sua confluência no Igarapé São João, no Ponto "40" de coordenadas 
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geográficas aproximadas 11º16'00" S e 63º 52'25" W; daí, segue no sentido jusante pelo 

citado Igarapé até sua confluência no Rio Pacaás Novos, no Ponto "41" de coordenadas 

geográficas aproximadas 11º11'30" S e 64º17'00" W; daí, segue no sentido montante pelo 

citado Rio até a confluência do Igarapé sem denominação, no Ponto "42" de coordenadas 

geográficas aproximadas 11º10'10" S e 64º15'55" W; daí, segue no sentido montante pelo 

citado Igarapé até sua cabeceira, no Ponto "43" de coordenadas geográficas aproximadas 

11º07'25" S e 64º19'20" W; daí, segue por uma linha reta até a cabeceira do Igarapé sem 

denominação, no Ponto "44" de coordenadas geográficas aproximadas 11º06'20" S e 

64º19'50" W; daí, segue no sentido jusante pelo citado Igarapé até sua confluência no Rio 

Negro, no Ponto "45" de coordenadas geográficas aproximadas 11º03'00" S e 64º21'40" W; 

daí, segue no sentido jusante pelo citado Rio até a confluência do Igarapé sem denominação, 

no Ponto "46" de coordenadas geográficas aproximadas 11º04'45" S e 64º26'00" W; daí, 

segue no sentido montante pela citado Igarapé até sua cabeceira, no Ponto "47" de 

coordenadas geográficas aproximadas 10º59'30" S e 64º26'25" W, confrontando-se desde o 

Ponto "43" ao "47" com a Área Indígena RIO NEGRO OCAIA; daí, segue por uma linha reta 

até o Ponto "48" de coordenadas geográficas aproximadas 10º56'35" S e 64º25'00" W, situado 

na cabeceira do Igarapé sem denominação; daí, segue no sentido jusante pelo citado Igarapé 

até sua confluência no Igarapé Repartição, no Ponto "49" de coordenadas geográficas 

aproximadas 10º 51'55" S e 64º22'30" W; daí, segue no sentido jusante até a confluência do 

Rio Ouro Preto, no Ponto "50" de coordenadas geográficas aproximadas 10º50'05" S e 

64º26'45" W; daí, segue no sentido montante pelo citado Rio até sua cabeceira, no Ponto "51" 

de coordenadas geográficas aproximadas 10º45'00" S e 63º59'10" W; daí, segue por uma linha 

reta até o Ponto "52" de coordenadas geográficas aproximadas 10º43'10" S e 63º59'25" W, 

situado na cabeceira do Igarapé sem denominação; daí, segue no sentido jusante pelo citado 

Igarapé até sua confluência no Rio Jaci-Paraná, no Ponto "53" de coordenadas geográficas 

aproximadas 10º38'00" S e 63º59'00" W; daí, segue no sentido jusante pelo citado Rio até o 

Ponto "1" inicial da descrição.  

Parágrafo único. A área descrita nesse artigo, denominada ÁREA INDÍGENA 

URU-EU-WAU-WAU, será demarcada administrativamente pela Fundação Nacional do 

Índio - FUNAI.  

 

Art. 2º. Para os fins do Decreto nº 84.019, de 21 de setembro de 1979, que cria o 

Parque Nacional de Pacaás Novos, ora mantido com seus atuais limites, a Fundação Nacional 

do Índio - FUNAI e o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF, firmarão 

convênio objetivando a preservação das terras indígenas e da área do aludido Parque.  

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 09 de julho de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

Pedro Simon 

Ronaldo Costa Couto  
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LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 

 
 

 Dispõe sobre o Estatuto do Índio.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

Das Terras dos Índios 

 

 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 17. Reputam-se terras indígenas:  

I - as terras ocupadas ou habitadas pelos silvícolas, a que se referem os artigos 4º, 

IV, e 198, da Constituição;  

II - as áreas reservadas de que trata o Capítulo III deste Título;  

II - as terras de domínio das comunidades indígenas ou de silvícolas.  

 

Art. 18. As terras indígenas não poderão ser objeto de arrendamento ou de 

qualquer ato ou negócio jurídico que restrinja o pleno exercício da posse direta pela 

comunidade indígena ou pelos silvícolas.  

§ 1º Nessas áreas, é vedada a qualquer pessoa estranha aos grupos tribais ou 

comunidades indígenas a prática da caça, pesca ou coleta de frutos, assim como de atividade 

agropecuária ou extrativa.  

§ 2º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


